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INDICAÇÃO 088/2025 

Exrn° Presidente da Câmara Municipal de M. Freire/ES. Os 

Vereadores que esta subscreve requerem que, após a devida 

tramitação regimental, seja encaminhada ao Exm.° Prefeito 

Municipal a seguinte Indicação de Serviço. 

INDICAÇÃO DE SERVIÇO 

- PATROLAMENTO DAS ESTRADAS DA COMUNIDADE DE CÓRREGO RICO. 

Justificativa 

As estradas da referida localidade encontram-se em situação caótica, com 

trechos comprometidos que dificultam seriamente a locomoção dos moradores, em especial 

crianças, idosos e trabalhadores rurais. Além disso, o transporte escolar tem sido 

diretamente prejudicado, colocando em risco a segurança dos estudantes e comprometendo 

o acesso à educação. 

A melhoria da estrada é uma medida essencial para garantir acesso digno, 

mobilidade e segurança para todos os que dependem diariamente dessa via. Ressaltamos 

ainda que a conservação das estradas rurais é um passo importante para o desenvolvimento 

das comunidades do interior, facilitando o escoamento da produção agrícola e a circulação 

de serviços essenciais. 

Em se tratando de uma sugestão que em muito poderá contribuir para os nossos 

agricultores, espero contar com o voto favorável dos seus pares de Edilidade. 

Muniz Freire/ES, 11 de agosto de 2025.  
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EDIMAR PEREIRA CHAVES 

Vereador 
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